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Em. 22 PROJETO DE LEI N° 002/2021 

De 01 de fevereiro de 2021 
vidorla 

Institui a obrigatoriedade de publicação da relação 

das pessoas atendidas pelo Programa de Vacinaç�ão 

e Imunização contra a Covid-19 no Municipio de 

Penaforte e dá outras providências. 

Art. 1° O Murnicipio de Penaforte fica obrigado a disponibilizar e manter atualizada, em seu site 

oficial, a relação das pessoas atendidas pelo Programa de Vacinação e Imunização contra a Covid-19, 

com a identificação das mesmas: 

-nümero do CPF; 

Il- local de atendimento onde foi feita a imunização; 

Ill- data de aplicação da primeira dose: e 

V-data de aplicação da segunda dose.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Penaforte/Ce, 01 de fevereiro de 2021 

João Paulo Dum Nascimento 
Vereador PT 
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